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Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de julho 

Estatuto dos Benefícios Fiscais 

 

Artigo 52.º 

Entidades gestoras de denominações de origem e indicações geográficas 

(Epígrafe alterada pela Lei n.º 21/2021 de 20/04) 

Ficam isentas de IRC, exceto quanto aos rendimentos de capitais tal como definidos para efeitos de IRS, as entidades 

gestoras de denominações de origem e indicações geográficas dos vinhos, vinagres, bebidas espirituosas de origem 

vínica e produtos vitivinícolas aromatizados reconhecidas nos termos da legislação aplicável. (Redação da Lei n.º 

21/2021, de 20/04) 

Artigo 53.º 

Entidades gestoras de sistemas integrados de gestão de fluxos específicos de resíduos 

Ficam isentas de IRC, excepto quanto aos rendimentos de capitais, tal como são definidos para efeitos de IRS, as 

entidades gestoras de sistemas integrados de gestão de fluxos específicos de resíduos, devidamente licenciadas nos 

termos legais, durante todo o período correspondente ao licenciamento, relativamente aos resultados que, durante 

esse período, sejam reinvestidos ou utilizados para a realização dos fins que lhes sejam legalmente atribuídos.  

3 - No caso do número anterior, a tributação faz-se autonomamente, com dispensa de retenção na fonte de IRC, sendo 

o imposto entregue até 15 de janeiro do ano seguinte, sem prejuízo da tributação dos juros devidos pela remuneração 

das contas referidas na parte final do número anterior, por retenção na fonte, nos termos gerais.  

Artigo 54.º 

Colectividades desportivas, de cultura e recreio 

1 - Ficam isentos de IRC os rendimentos das colectividades desportivas, de cultura e recreio, abrangidas pelo artigo 11.º 

do Código do IRC, desde que a totalidade dos seus rendimentos brutos sujeitos a tributação, e não isentos nos termos 

do mesmo Código, não exceda o montante de (euro) 7500. (Redação da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro) 

2 - As importâncias investidas pelos clubes desportivos em novas infra-estruturas, não provenientes de subsídios, 

podem ser deduzidas à matéria colectável até ao limite de 50 % da mesma, sendo o eventual excesso deduzido até ao 

final do segundo exercício seguinte ao do investimento.  (Redação da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro) 

 

Artigo 55.º 
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Associações e confederações 

1 - Ficam isentos de IRC, excepto no que respeita a rendimentos de capitais e a rendimentos comerciais, industriais ou 

agrícolas, tal como são definidos para efeitos de IRS, e sem prejuízo do disposto no número seguinte: 

a) As pessoas colectivas públicas, de tipo associativo, criadas por lei para assegurar a disciplina e representação do 

exercício de profissões liberais; 

b) As confederações e associações patronais e sindicais. 

2 - Ficam isentos de IRC os rendimentos das associações sindicais e das pessoas colectivas públicas, de tipo associativo, 

criadas por lei para assegurar a disciplina e representação do exercício de profissões liberais, derivados de acções de 

formação prestadas aos respectivos associados no âmbito dos seus fins estatutários. 

3 - Ficam isentos de IRC os rendimentos obtidos por associações de pais derivados da exploração de cantinas escolares.  

4 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, ficam ainda isentos de IRC os rendimentos obtidos por associações de 

pais, exceto no que respeita a rendimentos de capitais tal como são definidos para efeitos de IRS, desde que a totalidade 

dos seus rendimentos brutos sujeitos e não isentos não exceda o montante de € 7500. (Aditado pela Lei n.º 7-A/2016 

de 30 de março) 

 

Nota - A vigência dos artigos 28.º, 29.º, 30.º, 31.º, 32.º-B, 32.º-C, 52.º, 53.º, 54.º, 55.º, 59.º, 63.º e 64.º do EBF, é 

prorrogada até 31 de dezembro de 2025. (n.º 1, Art.º 2º da Lei n.º 21/2021, de 20/04) 

 

 

 


